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RESOLUÇÃO N° 086199-CEPE1IJEMA

Susta a concessão de bolsas a recém

graduados durante o exercício de 1999.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de Presidente

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, e tendo em vista o prescrito no

Estatuto da UEMA.. em seu Art. 58, item XIV,

Resolve: ‘‘Ad-referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

Art. 1° - Sustar a concessão de bolsas a recém-graduados, durante o exercício

de 1999.

Art. 2° - Manter as bolsas concedidas anteriormente.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

104efevereiro de 1999.
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